
PAULO DECRETA:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a

“FUNDAÇÃO TITA REZENDE”, com sede em Ribeirão Preto.
castrerereçerra

Artigo 2o - Esta lei entra em vigór-h
-

publicação.

JUSTIFICATIVA E an

PÃES,

A Organização Mundial da Saúde aponta que;

cento) da população são deficientes visuais. A rede estadual de saúde 
nem sempre

disponibiliza serviço adequado de prevenção e tratamento de enfermidades que levam à

cegueira. As pessoas mais afetadas são justamente aquelas que, pela sua co
ndição

sócio econômica, deveriam ter estes serviços à sua disposição, de forma gratuita.
A Fundação Tita Rezende foi instituída graças à abnegação

e ao espírito de bem servir do médico Reinaldo Luiz de Oliveira Rezende,

preenchendo, com muita eficiência, moderna tecnologia e seriedade, esta lacun
a do

Poder Público. Em razão dos relevantes serviços prestados à população, o Dr.
Reinaldo Rezende tem sido alvo de justas homenagens prestadas pela comunidade da

região, tendo seu nome indicado é aprovado para recebimento do título de cidadan
ia

na cidade de Ribeirão Preto.

A Fundação em destaque presta assistência médico-

oftalmológica às pessoas carentes de Ribeirão Preto e região, englobando tri
agem,

consultas e realização, quando necessário, de cirurgias.
Celebra parcerias com pessoas interessadas em participar

dos trabalhos filantrópicos, inclusive com o Banco de Olhos e com a Associação

Brasileira de Banco de Olhos.
Motivados nestas e outras inúmeras razões, entendemos que

o presente Projeto de Lei será aprovado por unanimidade dos membros desta

Assembléia Legislativa.
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